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EM nº 336/2018                                 Florianópolis, 18 de dezembro de 2018.  
 
 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto que revoga dispositivo do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001, e estabelece outras providências. 
 
2.   O art. 1º desta Minuta de Decreto revoga o art. 67-A do 
RICMS/SC-01, que amplia o prazo de parcelamento para até 120 prestações, mediante 
oferecimento de garantia, e o art. 3º do Decreto no 819, de 20 novembro de 2007, que 
concede parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, em até 120 (cento e vinte) 
meses, para o contribuinte ou responsável por crédito tributário relativo ao Imposto 
sobre Operações de Circulação de Mercadorias (ICM) e ao Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), no âmbito do Programa de Adimplência Geral 
(PAG), instituído pelo referido Decreto. 
 
3.   Tais revogações se impõem em virtude ao que dispõe a cláusula 
nona do Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, 
constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII 
do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes 
reinstituições. 
 
4.    Assim estabelece a cláusula nona do Convênio ICMS 190/17: 
Cláusula nona. Ficam as unidades federadas autorizadas, até 31 de julho de 2019, 
excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja autorização se 
encerra em 28 de dezembro de 2018, a reinstituir os benefícios fiscais, por meio de 
legislação estadual ou distrital, publicada nos respectivos diários oficiais, decorrentes de 
atos normativos editados pela respectiva unidade federada, publicados até 8 de agosto 
de 2017, e que ainda se encontrem em vigor, devendo haver a informação à Secretaria 
Executiva nos termos do § 2º da cláusula sétima. 
 
5.   § 1º O disposto no caput aplica-se também à modificação do ato 
normativo, a partir de 8 de agosto de 2017, para prorrogar ou reduzir o alcance ou o 
montante dos benefícios fiscais. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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6.   § 2º Não havendo a reinstituição prevista no caput desta cláusula, 
a unidade federada deve revogar, até 31 de julho de 2019, excetuados os enquadrados 
no inciso V da cláusula décima, cuja revogação deve ocorrer até 28 de dezembro de 
2018, os respectivos atos normativos e os atos concessivos deles decorrentes. 
 

7.   § 3º Nas hipóteses do parágrafo único da cláusula terceira e do 
parágrafo único da cláusula quarta o prazo previsto no caput desta cláusula passa a ser 
a do último dia do terceiro mês subsequente àquele em que realizado o respectivo 
registro e depósito, prevalecendo o prazo previsto no caput desta cláusula, caso 
superior. 
 
8.   Ou seja, se o benefício fiscal estiver enquadrado no inciso V da 
cláusula décima do Convênio ICMS 190/17, caso dos parcelamentos concedidos em 
prazo superior ao estabelecido no Convênio ICM 24/75, de 5 de novembro de 1975, e 
em outros acordos celebrados no âmbito do CONFAZ, estes terão de ser revogados até 
28 de dezembro de 2018, sendo que o prazo de fruição do benefício será até 31 de 
dezembro de 2018, conforme disposto na citado inciso V da cláusula décima do 
Convênio ICMS 190/17, o que justifica a vigência deste Decreto para 1º de janeiro de 
2019. 
 
9.   Assim dispõe a cláusula décima do Convênio ICMS 190/17: 
Cláusula décima As unidades federadas que editaram os atos e que atenderam as 
exigências previstas na cláusula segunda ficam autorizadas a conceder ou prorrogar os 
benefícios fiscais, nos termos dos atos vigentes na data da publicação da ratificação 
nacional deste convênio, desde que o correspondente prazo de fruição não ultrapasse: 
 
10.   I - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados ao 
fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao 
investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, 
aeroportuária e de transporte urbano; 
 
11.   II - 31 de dezembro de 2025, quanto àqueles destinados à 
manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao 
comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada 
pelo contribuinte importador; 
 
12.   III - 31 de dezembro de 2022, quanto àqueles destinados à 
manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja 
o real remetente da mercadoria; 
 
13.   IV - 31 de dezembro de 2020, quanto àqueles destinados às 
operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos 
vegetais in natura; 

 

14.   V - 31 de dezembro de 2018, quanto aos demais. 
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15.   § 1º Na hipótese de haver ato normativo ou ato concessivo dos 
benefícios fiscais, cujos termos finais de fruição ultrapassem os prazos-limites previstos 
nos incisos I a V do caput desta cláusula, a unidade federada concedente deve ajustar 
os prazos de fruição aos correspondentes prazos-limites previstos nesta cláusula. 
 
16.   § 2º A unidade federada concedente pode, a qualquer tempo, 
revogar ou modificar o ato normativo ou o ato concessivo ou reduzir o seu alcance ou o 
montante dos benefícios fiscais, antes do seu termo final de fruição. 
 
17.   § 3º A aplicação do disposto no § 2º desta cláusula, não pode: 
 
18.   I - resultar em benefícios fiscais em valor superior ao que o 
contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato concessivo; 
 
19.   II - retirar ou reduzir condições previstas no ato normativo vigente 
em 8 de agosto de 2017, no qual se fundamenta o ato concessivo. 
 
20.   § 4º Os atos concessivos, cujos atos normativos tenham sido 
reinstituídos e desde que cumpridas as exigências previstas na cláusula segunda, 
permanecem vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas 
respectivas unidades federadas concedentes dos benefícios fiscais, nos termos desta 
cláusula. 
 
21.   Ressalta-se por fim que tais parcelamentos são enquadrados como 
benefício fiscal em virtude do que dispõe o inciso XVI do § 4º da cláusula primeira do 
Convênio ICMS 190/17 em que, para os fins do disposto no convênio, os benefícios 
fiscais concedidos para fruição total ou parcial, compreendem as seguintes espécies: I - 
isenção; II - redução da base de cálculo; III - manutenção de crédito; IV - devolução do 
imposto; V - crédito outorgado ou crédito presumido; VI - dedução de imposto apurado; 
VII - dispensa do pagamento; VIII - dilação do prazo para pagamento do imposto, 
inclusive o devido por substituição tributária, em prazo superior ao estabelecido no 
Convênio ICM 38/88, de 11 de outubro de 1988, e em outros acordos celebrados no 
âmbito do CONFAZ; IX - antecipação do prazo para apropriação do crédito do ICMS 
correspondente à entrada de mercadoria ou bem e ao uso de serviço previstos nos arts. 
20 e 33 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; X - financiamento do 
imposto; XI - crédito para investimento; XII - remissão; XIII - anistia; XIV - moratória; XV 

- transação; XVI - parcelamento em prazo superior ao estabelecido no Convênio 

ICM 24/75, de 5 de novembro de 1975, e em outros acordos celebrados no âmbito 

do CONFAZ; e XVII - outro benefício ou incentivo, sob qualquer forma, condição ou 
denominação, do qual resulte, direta ou indiretamente, a exoneração, dispensa, 
redução, eliminação, total ou parcial, do ônus do imposto devido na respectiva operação 
ou prestação, mesmo que o cumprimento da obrigação vincule-se à realização de 
operação ou prestação posterior ou, ainda, a qualquer outro evento futuro. 
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22.   Finalizando, solicitamos que a tramitação desta Minuta de Decreto 
ocorra em regime de máxima urgência em virtude do atendimento ao que dispõe a 
cláusula nona e décima do Convênio ICMS 190/17, em que a fruição destes 
parcelamentos deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2018, tendo que ser revogados a 
partir de 1º de janeiro de 2019, e o não atendimento ao disposto nestas cláusulas 
impõe ao Estado as sanções previstas no próprio Convênio e na Lei Complementar 
Federal 160/17. 
 
 
 
 
Respeitosamente, 

 
 
 

 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 
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EM nº 336/2018 
 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

 RICMS, art. 67-A Art. 1º Ficam revogados os seguintes 
dispositivos: 
 
I – o art. 67-A do RICMS/SC-01; e 
 
II – o art. 3º do Decreto no 819, de 20 novembro 
de 2007. 

O art. 1º desta Minuta de Decreto 
revoga o art. 67-A do RICMS/SC-01, 
que amplia o prazo de parcelamento 
para até 120 prestações, mediante 
oferecimento de garantia, e o art. 3º do 
Decreto no 819, de 20 novembro de 
2007, que concede parcelamento de 
débito inscrito em dívida ativa, em até 
120 (cento e vinte) meses, para o 
contribuinte ou responsável por crédito 
tributário relativo ao Imposto sobre 
Operações de Circulação de 
Mercadorias (ICM) e ao Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), no âmbito do 
Programa de Adimplência Geral (PAG), 
instituído pelo referido Decreto. 
 
Tais revogações se impõem em virtude 
ao que dispõe a cláusula nona do 
Convênio ICMS 190/17, que dispõe, 
nos termos autorizados na Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto 
de 2017, sobre a remissão de créditos 
tributários, constituídos ou não, 
decorrentes das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais instituídos em 
desacordo com o disposto na alínea “g” 
do inciso XII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre 
as correspondentes reinstituições. 
 

Art. 67-A. Mediante oferecimento de garantia 
real, o número de prestações previstas no art. 63 
poderá ser ampliado para (art. 11 da Lei nº 
15.510, de 26 de julho de 2011): 
 
I – até 120 (cento e vinte) prestações, quando 
exigido por notificação fiscal; e 
 
II – em até 36 (trinta e seis) prestações nos 
demais casos. 
 
§ 1º A garantia prevista no caput fica restrita a 
bens imóveis, localizados neste Estado, e deverá 
ser em valor igual ou superior ao crédito tributário 
a ser parcelado. 
 
§ 2º O contribuinte que opte pela ampliação de 
parcelas previstas neste artigo deverá, além do 
disposto nesta Seção para o pedido de 
parcelamento, apresentar à gerência regional a 
que estiver jurisdicionado: 
 
I – termo de escritura de confissão de dívida com 
garantia hipotecária; 
 
II – certidão da matrícula do imóvel oferecido em 
garantia; 
 
III – certidão de inexistência de ônus real sobre o 
imóvel; e 
 
IV – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
expedido por perito avaliador registrado no 
Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 
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(CNAI), ou Avaliação realizada por Engenheiro 
cadastrado no Instituto Catarinense de 
Engenharia de Avaliações e Perícias. 
 
§ 3º  A garantia não poderá ser aceita quando se 
tratar de bem de família, único imóvel residencial 
do garantidor, ou, se for o caso, quando prestada 
sem a formalidade prevista no art. 1.647 da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
 
§ 4º Caso a garantia seja prestada mediante 
oferecimento de imóvel de propriedade de 
terceiro, deverá constar do termo de escritura de 
confissão de dívida com garantia hipotecária, 
além da assinatura do devedor, a do legítimo 
proprietário e, se for caso, de seu cônjuge. 
 
§ 5º Compete ao Diretor de Administração 
Tributária ou ao servidor por ele indicado: 
 
I – analisar o pedido de parcelamento de que 
trata este artigo e decidir quanto à admissão ou 
não da garantia real oferecida; 
 
II – assinar a escritura da hipoteca, quando for o 
caso; e 
 
III – após a quitação integral do crédito tributário, 
assinar o termo de autorização para 
cancelamento do registro de hipoteca. 
 
§ 6º O requerente deverá apresentar certidão de 
averbação na matrícula do imóvel da escritura de 
hipoteca no prazo fixado pela autoridade 
concedente, não superior a 3 (três) meses 
contados da data do deferimento do pedido, sob 
pena de cancelamento do parcelamento. 
 
§ 7º Em substituição ao disposto no inciso IV do 
§ 2º deste artigo, será admitida a apresentação 

Assim estabelece a cláusula nona do 
Convênio ICMS 190/17: Cláusula nona. 
Ficam as unidades federadas 
autorizadas, até 31 de julho de 2019, 
excetuados os enquadrados no inciso 
V da cláusula décima, cuja autorização 
se encerra em 28 de dezembro de 
2018, a reinstituir os benefícios fiscais, 
por meio de legislação estadual ou 
distrital, publicada nos respectivos 
diários oficiais, decorrentes de atos 
normativos editados pela respectiva 
unidade federada, publicados até 8 de 
agosto de 2017, e que ainda se 
encontrem em vigor, devendo haver a 
informação à Secretaria Executiva nos 
termos do § 2º da cláusula sétima. 
 
§ 1º O disposto no caput aplica-se 
também à modificação do ato 
normativo, a partir de 8 de agosto de 
2017, para prorrogar ou reduzir o 
alcance ou o montante dos benefícios 
fiscais. 
 
§ 2º Não havendo a reinstituição 
prevista no caput desta cláusula, a 
unidade federada deve revogar, até 31 
de julho de 2019, excetuados os 
enquadrados no inciso V da cláusula 
décima, cuja revogação deve ocorrer 
até 28 de dezembro de 2018, os 
respectivos atos normativos e os atos 
concessivos deles decorrentes. 
 
§ 3º Nas hipóteses do parágrafo único 
da cláusula terceira e do parágrafo 
único da cláusula quarta o prazo 
previsto no caput desta cláusula passa 
a ser a do último dia do terceiro mês 
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de: 
 
I – documento de arrecadação relativo ao 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) ou ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), expedido pelo 
sujeito ativo do imposto, no qual conste o valor 
do imóvel; ou 
 
II – parecer técnico de avaliação mercadológica 
do imóvel expedido por instituição financeira 
oficial. 
 
§ 8º Excepcionalmente, mediante autorização do 
Procurador-Geral do Estado ou do Secretário de 
Estado da Fazenda, a garantia real prevista neste 
artigo poderá ser substituída por carta de fiança 
bancária, que obedecerá às condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional 
(Lei nº 15.856/12). 
 
§ 9º A garantia por meio de fiança bancária, a 
que se refere o § 8º deste artigo, deverá 
assegurar, no mínimo, o valor equivalente a 12 
(doze) parcelas. 
 
§ 10. As garantias previstas neste artigo 
observarão o seguinte: 
 
I – serão mantidas até a quitação integral do 
parcelamento; e 
 
II – poderão ser executadas a partir do 
inadimplemento de 3 (três) parcelas ou do 
transcurso de 90 (noventa) dias contados do 
vencimento da prestação inadimplida, sem 
prejuízo da execução fiscal do saldo devedor. 
 
 
 

subsequente àquele em que realizado 
o respectivo registro e depósito, 
prevalecendo o prazo previsto no caput 
desta cláusula, caso superior. 
 
Ou seja, se o benefício fiscal estiver 
enquadrado no inciso V da cláusula 
décima do Convênio ICMS 190/17, 
caso dos parcelamentos concedidos 
em prazo superior ao estabelecido no 
Convênio ICM 24/75, de 5 de 
novembro de 1975, e em outros 
acordos celebrados no âmbito do 
CONFAZ, estes terão de ser revogados 
até 28 de dezembro de 2018, sendo 
que o prazo de fruição do benefício 
será até 31 de dezembro de 2018, 
conforme disposto na citado inciso V 
da cláusula décima do Convênio ICMS 
190/17, o que justifica a vigência deste 
Decreto para 1º de janeiro de 2019. 
 
Assim dispõe a cláusula décima do 
Convênio ICMS 190/17: Cláusula 
décima As unidades federadas que 
editaram os atos e que atenderam as 
exigências previstas na cláusula 
segunda ficam autorizadas a conceder 
ou prorrogar os benefícios fiscais, nos 
termos dos atos vigentes na data da 
publicação da ratificação nacional 
deste convênio, desde que o 
correspondente prazo de fruição não 
ultrapasse: 
 
I - 31 de dezembro de 2032, quanto 
àqueles destinados ao fomento das 
atividades agropecuária e industrial, 
inclusive agroindustrial, e ao 
investimento em infraestrutura 
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Decreto 819/07, art. 3º rodoviária, aquaviária, ferroviária, 
portuária, aeroportuária e de transporte 
urbano; 
 
II - 31 de dezembro de 2025, quanto 
àqueles destinados à manutenção ou 
ao incremento das atividades portuária 
e aeroportuária vinculadas ao comércio 
internacional, incluída a operação 
subsequente à da importação, 
praticada pelo contribuinte importador; 
 
III - 31 de dezembro de 2022, quanto 
àqueles destinados à manutenção ou 
ao incremento das atividades 
comerciais, desde que o beneficiário 
seja o real remetente da mercadoria; 
 
IV - 31 de dezembro de 2020, quanto 
àqueles destinados às operações e 
prestações interestaduais com 
produtos agropecuários e extrativos 
vegetais in natura; 
 
V - 31 de dezembro de 2018, quanto 
aos demais. 
 
§ 1º Na hipótese de haver ato 
normativo ou ato concessivo dos 
benefícios fiscais, cujos termos finais 
de fruição ultrapassem os prazos-
limites previstos nos incisos I a V do 
caput desta cláusula, a unidade 
federada concedente deve ajustar os 
prazos de fruição aos correspondentes 
prazos-limites previstos nesta cláusula. 
 
§ 2º A unidade federada concedente 
pode, a qualquer tempo, revogar ou 
modificar o ato normativo ou o ato 

Art. 3º Faz parte do PAG o incentivo para 
pagamento parcelado de débito inscrito em dívida 
ativa, em até 120 (cento e vinte) meses, para o 
contribuinte ou responsável por crédito tributário 
relativo ao Imposto sobre Operações de 
Circulação de Mercadorias (ICM) e ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS). 
 
§ 1º No parcelamento de dívida cujo valor seja 
igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), deverá o contribuinte oferecer garantia. 
 
§ 2º Os contribuintes ou responsáveis por 
créditos tributários inscritos em dívida ativa, com 
parcelamentos ativos na data da publicação 
deste Decreto, poderão ingressar no PAG, a 
qualquer tempo. 
 
§ 3º Nos parcelamentos no âmbito do Programa 
de Adimplência Geral – PAG, o saldo devedor do 
imposto será atualizado pela taxa SELIC. 
 
§ 4º Além do pagamento da prestação mensal, 
que não poderá ser inferior a R$ 300,00 
(trezentos reais), o contribuinte pagará 
mensalmente e no mesmo vencimento da 
prestação, os honorários devidos ao Fundo de 
Reaparelhamento da Procuradoria Geral do 
Estado – FUNJURE, os quais corresponderão a 
10% (dez por cento) do valor da prestação 
mensal. 
 
§ 5º O pedido de parcelamento importa em 
confissão irretratável do débito e configura 
confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 
353 e 354 da Lei federal nº 5.869, de 11 de 
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janeiro de 1973, que instituiu o Código de 
Processo Civil. 
 
§ 6º O contrato de parcelamento conterá cláusula 
autorizando o Estado a ceder onerosamente os 
direitos creditórios decorrentes do parcelamento. 
 
§ 7º Aplicam-se aos parcelamentos no âmbito do 
PAG, subsidiariamente, as disposições legais 
vigentes sobre o tema. 
 
§ 8º O parcelamento será cancelado 
automaticamente, no caso de inadimplência, nos 
moldes do art. 72, da Lei nº 5.983, de 27 de 
novembro de 1981 e/ou quando da inadimplência 
das parcelas devidas ao FUNJURE. 
 
§ 9º A concessão do parcelamento implica na 
manutenção das garantias existentes ou 
ofertadas na execução fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

concessivo ou reduzir o seu alcance ou 
o montante dos benefícios fiscais, 
antes do seu termo final de fruição. 
 
§ 3º A aplicação do disposto no § 2º 
desta cláusula, não pode: 
 
I - resultar em benefícios fiscais em 
valor superior ao que o contribuinte 
podia usufruir antes da modificação do 
ato concessivo; 
 
II - retirar ou reduzir condições 
previstas no ato normativo vigente em 
8 de agosto de 2017, no qual se 
fundamenta o ato concessivo. 
 
§ 4º Os atos concessivos, cujos atos 
normativos tenham sido reinstituídos e 
desde que cumpridas as exigências 
previstas na cláusula segunda, 
permanecem vigentes e produzindo 
efeitos como normas 
regulamentadoras nas respectivas 
unidades federadas concedentes dos 
benefícios fiscais, nos termos desta 
cláusula. 
 
Ressalta-se por fim que tais 
parcelamentos são enquadrados como 
benefício fiscal em virtude do que 
dispõe o inciso XVI do § 4º da cláusula 
primeira do Convênio ICMS 190/17 em 
que, para os fins do disposto no 
convênio, os benefícios fiscais 
concedidos para fruição total ou 
parcial, compreendem as seguintes 
espécies: I - isenção; II - redução da 
base de cálculo; III - manutenção de 
crédito; IV - devolução do imposto; V - 
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crédito outorgado ou crédito 
presumido; VI - dedução de imposto 
apurado; VII - dispensa do pagamento; 
VIII - dilação do prazo para pagamento 
do imposto, inclusive o devido por 
substituição tributária, em prazo 
superior ao estabelecido no Convênio 
ICM 38/88, de 11 de outubro de 1988, 
e em outros acordos celebrados no 
âmbito do CONFAZ; IX - antecipação 
do prazo para apropriação do crédito 
do ICMS correspondente à entrada de 
mercadoria ou bem e ao uso de serviço 
previstos nos arts. 20 e 33 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996; X - financiamento 
do imposto; XI - crédito para 
investimento; XII - remissão; XIII - 
anistia; XIV - moratória; XV - transação; 
XVI - parcelamento em prazo superior 
ao estabelecido no Convênio ICM 
24/75, de 5 de novembro de 1975, e 
em outros acordos celebrados no 
âmbito do CONFAZ; e XVII - outro 
benefício ou incentivo, sob qualquer 
forma, condição ou denominação, do 
qual resulte, direta ou indiretamente, a 
exoneração, dispensa, redução, 
eliminação, total ou parcial, do ônus do 
imposto devido na respectiva operação 
ou prestação, mesmo que o 
cumprimento da obrigação vincule-se à 
realização de operação ou prestação 
posterior ou, ainda, a qualquer outro 
evento futuro. 
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Cláusula de Vigência Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de 
janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme já visto, a vigência desta 
Minuta de Decreto para 1º de janeiro 
de 2019 se justifica em virtude de os 
parcelamentos concedidos em prazo 
superior ao estabelecido no Convênio 
ICM 24/75, de 5 de novembro de 1975, 
e em outros acordos celebrados no 
âmbito do CONFAZ estarem 
enquadrados no inciso V da cláusula 
décima do Convênio ICMS 190/17, 
caso, cujo prazo de fruição do 
benefício será até 31 de dezembro de 
2018. 
 
 
 

 




